
 

 

Rio de Janeiro, 18 de maio de 2023 
 
Boletim 107/2023  
CCV  
 
 
Ilmos. Srs. Presidentes de Federações Filadas, Representantes dos Clubes 
Vinculados e demais atletas Registrados à Confederação Brasileira de Desportos 
Aquáticos.  
 
 
A Confederação Brasileira de Desportos Aquáticos – CBDA vem através deste dar 
publicidade para o Regulamento Liga Nacional de Polo Aquático - Divisão II, 
temporada 2023, que vai anexo ao presente boletim. 
. 
Solicitamos seja o presente Boletim seja amplamente divulgado entre os seus 
clubes filiados. 
 
Atenciosamente, 
 
 
Ayrton Pontes de Carvalho Silva 

 Diretor de Polo Aquático 

 
 
 


